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EDITAL PREGÃO ELETRONJCO nº 015/2026-PE. 

1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 148/2026. 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
' 

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO 

Abertura das propostas: 26/06/2026 às 07h30min" 

Data e a hora da disputa: 26/06/2026 às 09h00min" 

No sítio httQs://bnccomQras.com 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
1 

abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 

concess.ionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de energia 

solar fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgeração 

distribuída (até 75 kW/ponto), per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023- para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

IIALORTOTAL ESTIMADO: O valor estimado da contratação é sigiloso e parmanecerá assim até a 

ase de abertura e julgamento das propostas, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, como 
' 

medida destinada a preservar a competitividade do certame e assegurar a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública. 

OBSERVAÇÕES: os INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS 

REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO (AVISOS, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, 

RECURSOS, ETC.) NO PORTAL DE LICITAÇÕES HTTPS:1/BNCCOMPRAS.COM, SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE 

DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. OS PEDIDOS 

DE INFORMACÕES. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACÕES OBRIGATORIAMENTE DEVEM 

SER ENVIADOS A/Ol PREGOEIRO/AI. PELA PLATAFORMA CITADA ACIMA. DENTRO DO 

PRAZO PREVISTO NESTE EDITAL. 

Registro de Preços? 
1 

Não 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Não 

Exigência de 

Visita técnica 

sim 

Exige 

Amostra/Demo? 

Não 

l 
Tipo Forma de Adjudicação 

EMPREITADA POR PREÇO 
Menor Preço 

GLOBAL 

Modo de Disputa Critério de Julgamento: 

Menor Preço /GLOBAL 
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BURITIRAMA 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Até o dia 23/06/2026 para o endereço 

buritiramalicitacoes@gmail.com 

IMPUGNAÇÕES 

Até o dia 23/06/2026 para o endereço 

https://bnccompras.com. 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-PE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2026. 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, com sede Avenida Buriti, n. 291, Centro, cidade de 

BURITIRAMA/BA, por intermédio do Pregoeiro Oficial Sr. Uelbem de Souza Cruz, nomeado 
pela Portaria nº 141/2025, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nos termos da Lei nº 14.133 de 1° de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e ainda de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

• Local: https://bnccompras.com 

• Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

• Modo de disputa: Aberto/fechado 

• Valor estimado: O valor estimado da contratação é sigiloso e parmanecerá assim até a fase 

de abertura e julgamento das propostas, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, como medida 

destinada a preservar a competitividade do certame e assegurar a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

O valor estimado da contratação permanecerá sob sigilo até a fase de abertura e julgamento das 

propostas, nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, como medida destinada a 

preservar a competitividade do certame e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

O sigilo do orçamento estimado tem por finalidade evitar a influência indevida sobre a formulação 
das propostas pelos licitantes, prevenindo práticas como o alinhamento artificial de preços, a 
redução da competitividade e a apresentação de propostas meramente referenciadas no valor 

previamente divulgado pela Administração. 

A adoção do sigilo do valor estimado mostra-se especialmente adequada em contratações do 

objeto, nas quais os custos estão sujeitos a variações de mercado, metodologias distintas e 

estratégias empresariais próprias, sendo fundamental garantir ambiente concorrencial efetivo, 
isonômico e orientado à obtenção do melhor resultado para o interesse público. 

O sigilo previsto neste Edital não afasta os princípios da publicidade e da transparência, uma vez 
que o valor estimado da contratação será integralmente divulgado após o encerramento da fase 
competitiva. 
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PREFEJT1JRA MUNlwM. DE 

BUBITIRAMA 

O orçamento estimado permanecerá acessível, desde a fase preparatória, aos órgãos de controle 
interno e externo, bem como á Assessoria Jurídica, em observância aos princípios da legalidade 
e da eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de engenharia abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a 
homologação junto à concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas 
de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica ( on-grid) - enquadrados como 
microgerão distribuída (até 75 kW/ponto), per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023- para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA., conforme condições, 
especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por lote único, conforme a organização estabelecida no Termo de 
Referênda e em seus anexos. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria prevista no orçamento do Município de Buritirama para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 

Und. 
Gestora 

020200 1 

Und. 
Gestora , 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

2.004 - Manutenção das Ações da 
4.4.90.51.00 - Obras e 

Secretaria de Planejamento, 
instalações 

Administração e Finanças 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

020700 
' 2.051 - Manutenção dos Serviços de 4.4.90.51.00 - Obras e 

Iluminação pública instalações 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

Fonte 
Recursos 

1754 

Fonte 
Recursos 

1754 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site https:1/bnccompras.com 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na BNC COMPRAS, no sítio https:1/bnccompras.com. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema i:Ju do órgão ou entidade promotora da licitação e~ ~anos decorrentes de uso 

>< 
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BURITIRAMA 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação. 

3.4.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
https:1/bnccompras.com e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder imediatamente á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação. 

3.5. Quaisguer informações e esclarecimentos sobre o sistema https:1/bnccompras.com 
devem ser obtidos, exclusivamente, junto a PLATAFORMA. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no 
https://bnccompras.com. 

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006 e do Decreto n.º 8.538 de 2015. 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. Aguele que não atenda às condições deste Edital e seu(s} anexo(s}; 

4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado quando a licitação versar .sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre ao tempo da licitação impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, economIca, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desem enhe fun ão na licita ão ou atue na fiscaliza ã o do contrato ou ue deles 
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seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

" 4.4.6. Empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. concorrendo entre si; 

' 
4.4.7. Pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital tenha 
sido condenada judicialmente com trânsito em julgado por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição; 

4.4.1 O. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exerci cio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria e conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento de propostas. 

5.2. Os l_icitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço :ou o percentual de desconto. conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data elo horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4. No Cadastramento da Proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que: 

5.5. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas Normas lnfralegais, 
nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
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5.5.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII. da Constituição, anexo Ili; 

5.5.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal, anexo IX; 

5.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° 
do art. 4°. da Lei n.0 14.133. de 2021. 

5.7.1. o item/lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/lote. 

5.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante ás sanções 
previstas na Lei nº 14.133. de 2021 e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.1 O. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta, e obedecerá ás seguintes regras: 

' 
5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e ~ 
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5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. • O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

r 
5.14. 1 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle· externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.17. . O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1 
5.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitaç_âo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ar!. 
43, § 1 º da LC nº 123/2006. 

5.19. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócio_s diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.20. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.21. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

Q 
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6.1. Como condição de participação, será exigida a prestação de garantia de proposta no valor 
de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais). 

6.2. O montante fixado fundamenta-se no Art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, situando-se 

abaixo do limite legal de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, de modo a garantir a 

seriedade das propostas sem comprometer o sigilo do orçamento de referência. 

6.3. O comprovante de prestação da garantia deverá ser anexado no sistema eletrônico 
simultaneamente ao envio da proposta de preços inicial, devendo permanecer sob sigilo quanto à 
identidade do licitante até o encerramento da etapa de lances. 

6.3.1. O documento de garantia não poderá conter qualquer informação que permita a identificação 

do licitante antes do encerramento da fase competitiva, sob pena de desclassificação imediata por 

quebra do sigilo. 

6.3.2. A não apresentação do comprovante da garantia no momento do cadastro da proposta, bem 
como a sua apresentação em desconformidade com as modalidades, prazos ou valores exigidos 
neste Edital, acarretará a desclassificação do licitante. 

6.4. Encerrada a fase de apresentação de propostas, o Agente de Contratação verificará, na fase 

de análise preliminar de admissibilidade das propostas, se o licitante apresentou previamente o 

comprovante da garantia no sistema, nos termos deste Edital. 

6.5. Não será desclassificada a proposta cuja garantia seja inferior ou superior a 1 % (um por cento) 
do valor estimado da contratação, desde que corresponda a 1 % (um por cento) do valor global 

ofertado pelo licitante. 

6.6. A garantia da proposta poderá ser prestada, a critério do licitante, por uma das seguintes 

modalidades: 

a} Caução em dinheiro, mediante depósito em conta bancária específica do órgão licitante; 
b} Títulos da dívida pública, com cotação em mercado organizado, avaliados pelo valor de mercado 

na data de apresentação; 
e} Seguro-garantia, emitido por seguradora autorizada pela SUSEP; e 
d} Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

6.7. A garantia de proposta, independentemente da modalidade escolhida pelo licitante nos 

termos do art. 96, § 1°, da Lei nº 14.133/2021, deverá apresentar prazo de validade mínimo de 120 
( cento e vinte) dias, contados a partir da data designada para a abertura da sessão pública. 

6.8. É de responsabilidade exclusiva de todos os licitantes participantes o acompanhamento 
do andamento do certame e a manutenção da validade de suas propostas e garantias enquanto 
perdurar a licitação. 

6.9. Caso o procedimento licitatório exceda o prazo previsto no item 6.6 sem que tenha havido 
a homologação e assinatura do contraio, todos os licitantes ficam obrigados a realizar, de forma 
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antecipada e às suas expensas, a prorrogação da validade da garantia de proposta por igual período 
ou conforme orientação do Agente de Contratação. 

6.1 O. A omissão ou recusa de qualquer licitante em promover a prorrogação da garantia de 
propostà, quando solicitada ou necessária para a continuidade do certame, implicará na perda da 
validade da proposta e poderá sujeitar a empresa às sanções administrativas previstas neste Edital 
por descumprimento de dever de manutenção da proposta. 

6.11. DA CAUÇÃO EM DINHEIRO: 

6.11.1. A caução em dinheiro deverá ser depositada em conta bancária específica do órgão 
licitante, cujos dados serão fornecidos mediante solicitação ao endereço eletrônico a ser requerido 
junto ao Setor de Licitações. Visando manter o sigilo da participação da empresa que optar por esta 
modalidade de garantia, a Comissão de Licitação declara, sob pena de responsabilidade, que 
manterá em sigilo a sua participação. 

6.11.2. Caso a licitante opte pela prestação da garantia mediante caução em dinheiro, deverá 
observar rigorosamente o seguinte procedimento para garantir o sigilo de sua identidade: 

a) O depósito bancário deverá ser efetuado obrigatoriamente com a identificação do CNPJ da 
licitante, permitindo a rastreabilidade e a futura devolução do valor pela Administração Municipal. 

b) No momento de anexar o comprovante de depósito ao sistema eletrônico junto à proposta, a 
licitante deverá ocultar (tarjar ou cobrir) os campos que permitam sua identificação direta, tais 
como: Razão Social, Nome Fantasia, dígitos do CNPJ ou outra informação que possa de 
alguma forma identificá-lo. 

c) O documento original e legível (sem tarjas) deverá ser apresentado obrigatoriamente na fase 
de Habilitação, momento em que o Agente de Contratação verificará a autenticidade do depósito 
junto aos extratos bancários da Prefeitura. 

6.11.3. A ocultação serve exclusivamente para preservar o sigilo durante a fase de disputa de 
lances. 

6.11.4. A inserção do comprovante de depósito sem a devida ocultação dos dados identificadores, 
em campo que permita a visualização pelos demais licitantes antes da fase de habilitação, poderá 
acarretar a desclassificação imediata da proposta por violação ao sigilo do certame. 

6.12. DO SEGURO-GARANTIA: 

6.12.1. O seguro-garantia deverá respeitar a vigência mínima estabelecida no item 6.6. e 6.7., 
indicar o Município de Buritirama como beneficiário e assegurar cobertura integral do valor exigido. 

6.12.2. A apólice deverá estar acompanhada de Certidão de Licenciamento expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), sob pena de rejeição do seguro-garantia. 
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6.13. DA FIANÇA BANCÁRIA: 

6.13.1. A fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira idônea e autorizada, conter 
expressa renúncia ao benefício de ordem, apresentar vigência compatível com o procedimento 
licitatório e ser subscrita por representantes com poderes específicos. 

6.14. Caso o licitante opte pelas modalidades de seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 
apresentar, juntamente com a apólice ou carta fiança, o respectivo comprovante de pagamento do 
prêmio ou da taxa, sob pena de a garantia ser considerada inválida e a proposta desclassificada. 

6.15. A garantia será devolvida nos seguintes prazos: 

a) Em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, para o licitante adjudicatário; 

b) Em até 10 ( dez) dias úteis após a homologação do resultado, para os demais licitantes; 

e) Em até 10 (dez) dias úteis após a declaração de licitação fracassada ou deserta; 

6.16. A garantia da proposta será executada em favor da Administração quando o licitante: 

a) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato; 

b) Deixar de comprovar as condições exigidas para a contratação; 

e) Praticar ato que impeça ou frustre a formalização da contratação; 

d) Retirar sua proposta após o inicio da fase de lances ou solicitar desclassificação sem 
justificativa aceita pela Administração. 

6.16.1. A execução da garantia será precedida de notificação ao licitante, com concessão de prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para defesa, e formalizada mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente. 

6.17. É vedada a exigência de garantia de proposta em percentual superior a 1% (um por cento) 
do valor estimado da contratação, bem como a cumulação com outras garantias na fase licitatória. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.2. Valor unitário e total do item e lote; 

7.3. Marca; 

7.4. Modelo, se for o caso; 
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7.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações do 
Termo de Referência. 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7. 7. O licitante NÃO poderà oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

7 .8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.9. ,,os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7 .1 O. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

7.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.12. Na presente licitação, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar dq regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.13. :A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gE!rar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar!. 71. inciso IX. da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa DETENTORA DA ATA ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública. por meio de 
sistema eletrônico. na data. horário e local indicados nes}e'E~ 
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8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até abertura das propostas. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.1 O. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos, e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de os respectivos lances serem automaticamente descartados pelo sistema. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o Modo de Disputa ABERTO 
e FECHADO, em conformidade com o Art. 56 da Lei nº 14.133/2021, sendo operacionalizado por 
meio do Sistema BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

8.13. Na primeira etapa, os licitantes apresentarão propostas iniciais fechadas, que 
permanecerão em sigilo até a data e hora marcadas para a sua divulgação. Após a classificação 
das propostas segundo critério de menor preço, iniciar-se-á a fase aberta com a participação dos 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas. 

8.14. Na etapa aberta, os licitantes que apresentaram as três melhores propostas iniciais 
poderão apresentar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.15. A etapa aberta terá duração de 10 (dez) minutos para apresentação de lances, sendo que 
a cada lance ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor do último lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do seu detentor. 

8.16. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente 
estas participarão da fase de lances, sendo vedada a identificação do licitante durante toda a sessão 
pública. 

8.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos su ite s nte iores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valor 
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8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do: menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores .da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada; 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados a partir da comunicação automática para 
tanto; 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa· de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

8.26.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.27. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3° da Lei nº 8.248, de 1991, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010, nos 
seguintes termos: 

8.27.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno 
porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

8.27.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no ís e produzidos de acordo com o 
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pel'-'-P--'o,._,,.r--"'.x étl!i,vo Federal; 
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8.27.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo 
Federal, nos termos do ar!. 5° e 8° do Decreto 7.174, de 201 O e ar!. 3° da Lei nº 8.248, de 1991. 

8.27.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 8.27.1.1, na ordem de 
classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para 
igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame; 

8.27.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 8.27.1.1, por qualquer motivo, serão 
convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 8.27 .1.2, na ordem de 
classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma 
regra para o item 8.27.1.3 caso esse direito não seja exercido; 

8.27.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem 
jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício 
desse benefício em relação ás médias e ás grandes empresas na mesma situação. 

8.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no ar!. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.28.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

8.28.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.28.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.28.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.28.2.2. empresas brasileiras; 

8.28.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. O prazo para negociação será de 30 (trinta) minutos. 

8.29.1.1._A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
' inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.29.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

8.29.1.3.
1 
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 

8.29.1.4. O licitante mais bem classificado mediante a solicitação do pregoeiro deve encaminhar, no 
prazo 02 (duas) horas, a proposta reformulada para o próprio sistema e para o e-mail 
buritirarrialicitacoes@gmail.com, devidamente adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, para verificação de 
sua conformidade; 

7.29.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7 .30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 .30.1 No càso de aceitação da proposta, no prazo de até 02 (duas) horas após ter sido declarada 
vencedora, em decisão final e irrecorrível, o licitante deverá enviar para o Setor de Licitações e 
Contratos, por meio do e-mail buritiramalicitacoes@gmail.com, a Proposta Realinhada em Arquivo 
Editável (em formato Word ou Excel). 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo o valor máximo 
aceitável mantido em sigilo até o encerramento da fase de lances, conforme artigo 59 da Lei nº 
14.133/2021. O julgamento da proposta será realizado em duas etapas distintas e sucessivas: 
anális~ de aceitabílidade e verificação da habilitação do licitante classificado em primeiro 
lugar. 

9.2. Análise Preliminar de Aceitabílidade: 

9.2.1. O Pregoeiro realizará a análise preliminar de conformidade da proposta melhor classificada, 
verificando a compatibilidade com todas as especificações técnicas e condições estabelecidas no 
Termo .de Referência, incluindo o detalhamento completo de cada item que compõe o lote, suas 
características, dimensões, materiais, garantias e demais requisitos técnicos estabelecidos; 

9.2.1.1. A empresa licitante deverá apresentar até a data e horário limite juntamente com a 
proposta de preços inicial. sob pena de desclassificação: 

a) Carta de Apresentação de proposta; ~ 
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9.2.1.2. Garantia de proposta (item 6), que poderá ser prestada em uma das seguintes 
modalidades: 

1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

li - seguro-garantia; 

Ili - fiança bancária. 

9.2.1.3. A garantia de proposta tem por objetivo proteger a Administração quanto à participação 
de empresas inidôneas e ao cumprimento da proposta e deverá ter prazo de validade de, no 
mínimo, 120 (cento e vinte) dias,_ a contar da data de entrega das propostas, devendo ser prestada 
pelos licitantes para a participação no certame, sob pena de desclassificação. 

9.3. Verificação da Exequibilidade: 

a) Serão considerados manifestamente inexequíveis os preços que forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco) por cento da média dos preços ofertados pelos demais licitantes que tiveram suas propostas 
aceitas. 

b) Na hipótese de indícios de inexequibilidade, o Pregoeiro realizará diligência específica, 
concedendo ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços através 
de documentação comprobatória que poderá incluir: contratos anteriores com preços semelhantes, 
notas fiscais de fornecimentos já realizados, composição detalhada de custos operacionais, 
planilhas demonstrativas da otimização de recursos e demais elementos que fundamentem a 
proposta; 

c) A comprovação de exequibilidade deverá demonstrar de forma inequívoca que os preços 
propostos são compatíveis com os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, 
incluindo todas as despesas com pessoal, materiais, equipamentos, tributos, encargos e margem 
de lucro suficiente para garantir a qualidade dos serviços; 

d) A não comprovação da exequibilidade dos preços ou o não atendimento à convocação para 
justificá-los no prazo estabelecido ensejará a desclassificação da proposta. 

9.4. Análise Final e Decisão: 

a) Poderão ser realizadas diligências complementares para esclarecer dúvidas ou confirmar 
informações, sempre que necessário à garantia de uma decisão segura e tecnicamente 
fundamentada, sendo todas as solicitações e respostas registradas formalmente no sistema; 

b) A decisão do Pregoeiro quanto á aceitabilidade ou recus a reposta será sempre motivada e 
fundamentada, indicando claramente os dispositivos @_o~~~~·~ legislação aplicável que 
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c) O resúltado da análise será comunicado através do sistema, abrindo-se o prazo recursai previsto 
no edital, sendo todos os documentos e registros disponibilizados para consulta dos interessados. 

9.5. Recursos e Encaminhamentos: 

a) O prazo para interposição de recurso contra a decisão que aceitar ou recusar a proposta será de 
10 (dez) minutos, devendo a intenção ser manifestàda imediata e motivadamente em campo 
próprio do sistema, sob pena de decadência do direito; 

b) Em caso de aceitação da proposta e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá 
à convocação do licitante para apresentação dos documentos de habilitação, conforme prazos e 
condições estabelecidos no edital; 

c) Na hipótese de recusa da proposta melhor classificada, seja por não atendimento ás 
especificações ou não comprovação da exequibilidade, o Pregoeiro procederá à análise da proposta 
subsequente, observada a ordem de classificação, repetindo-se todos os procedimentos descritos; 

d) Todo o processo de análise e julgamento será integralmente registrado no sistema, com 
disponibilização da documentação para consulta dos interessados, em observância aos princípios 
da transparência e publicidade. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratáção; 

9.6.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

9.6.4.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
i 
f 

9.7. • Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 
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9.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução; 

9.7.4. Poderá Ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
( oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença eritre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.9.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual. 

9.9.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

9.9.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta; 

9.9.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela DETENTORA DA ATA, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, o..i;ir o indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

9.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substãncia das propostas; 

9.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime; 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto; 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no ar!. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992; 

10.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.4. C~so o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os ;itens 4.2 e 4.3. deste edital. 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus a~exos, observado o disposto nos regulamentos. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente e assim sucessivamente na ordem de"êl ific ção. 

R 
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10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar por meio do sistema eletrônico a contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 1.23/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA FASE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os documentos exigidos no presente certame, encontram-se previstos no Termo de 
Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 
2021. 

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660 de 29 de janeiro de 2016 ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresa a habilitação técnica 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

11.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente,po 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisi 
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haverá acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

11.5. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 
particular, poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de 
Contratação ou membro da sua equipe de apoio, nomeados por Portaria, mediante 
apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade 
com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021. 

11.6. Os'. documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11. 7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, }, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

11.1 O. A habilitação será verificada por meio do sistema BNC, nos documentos por ele 
abrangidos, ou por meio dos documentos de habilitação listados no Termo de Referência. 

11.10.1.' Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf, 
e/ou outra plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informa_ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.11.11 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

11.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo limite de recebimento de Proposta/Habirtaç· , nf me prazo de edital/ sistema, 
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11.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

11.14. A verificação no https://bnccompras.com, ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor, nos termos do artigo 63, li da Lei 
Federal 14.133/2021. 

11.15. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do artigo 63, 111 da Lei Federal 
14.133/2021. 

11.16. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

11.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentadps pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

11.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

11.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital, 
para encaminhamento dos respectivos documentos. 

11.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior; 

11.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
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11.21.1. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (ar!. 43 da LC 

nº123/06). 

11.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05( cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (ar!. 43, §1°, da LC nº 

123/06); 

11.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

' supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.24. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.25. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

11.26. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens dispostos no Termo de Referência -Anexo 1. 

11.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.28. .A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções pr,~i e::;J=dital, sendo facultada a 
:Q 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

11.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

11.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

11.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, E:m havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual.ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

11.34. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02h00min a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

12.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

12.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 

11.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos; 

12.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigI~~\J;vfiritl'}.le';--, ~?O objeto deste Edital, sem 
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação; 

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante; 

12.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 

de 2021. 

12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. 
1 
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021!, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encamin.har recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

12. 7. -O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses; 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade comp(t'.::eJnt;;,~7''7 
~ 
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12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

12.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br. 

12.11. A manifestação de intenção de recurso desprovida de motivação real, seguida da NÃO 

apresentação das razões recursais no prazo de 3 (três) dias úteis sem justificativa 

superveniente, configura infração administrativa. 

12.12. A conduta disposta no item 12.11 caracteriza tumulto ao processo licitatório e 
comportamento inidõneo, sujeitando a empresa infratora à abertura de Processo Administrativo 
de Responsabilização (PAR) e à aplicação das sanções previstas nos Arts. 155 e 156 da Lei 
nº 14.133/2021, incluindo multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 

13.1. Após a fase de adjudicação e homologação do certame, o licitante vencedor será formalmente 
convocado para assinatura do contrato e deverá comparecer para sua formalização no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação. 

13.2. O não comparecimento injustificado dentro do prazo estipulado caracterizará recusa em 
contratar, ensejando a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e execução da 
garantia de proposta, sem prejuízo da convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

13.3. A assinatura do contrato fica condicionada à comprovação da manutenção das condições de 
habilitação e à apresentação da garantia de execução contratual. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, 
com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a do 
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14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

14.1.5. Fraudar a licitação. 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. 

14.1.6.2. 

14.1.6.3. 

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

1 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determiriantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que apli'cou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados. 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa. ~ 
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14.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

14.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

14.4.3. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021. 

14.5. As ·sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamer,ite ou não, à .. 
penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua in/imação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e inçlireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6; 14.1.7 
e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3; 

14.9. Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

14.9.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos da Lei Federal 
14.133/21. 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133 de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serà divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo portal https://bnccompras.com ou através do e-mail: 

buritiramalicitacoes@qmail.com. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
o 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não es,/"~portará o afastamento do 
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licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrõnicos https://bnccompras.comou por e-majl: 
buritiramalicitacoes@gmail.com. · 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-Termo de Referência; 

ANEXO li - Minuta do Contrato; 

ANEXO Ili - Proposta - Modelo e Observações; 

ANEXO IV - Modelo Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de cumprimento do disposto nos incisos Ili e IV 
do Art. 1° e no inciso Ili do Art. 5° da Constituição Federal; 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de cumprimento as ex1gencias de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social conforme 
artigo 63, IV da Lei Federal nº 14.133; 

ANEXO IX - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo; 

ANEXO X - Modelo de Procuração. 

ANEXO XI - Declaração de Inexistência de Servidores do Município no Quadro de 
Pessoal. 

ANEXO XII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO XIII - Modelo de declaração atestado de vistoria técnica; 

ANEXO XIV - Modelo de declaração declaração de ciência e responsabilidade. 

BURITIRAMA/BA, 92 de junho de 2026. 

ifR4'~E ~ 
Agente de Contratação 

Portaria 343/2025 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. BASE LEGAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.1 . A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133 de 1° de abril de 2021 . 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Atende ao Art. 6°, inciso XXII/, alíneas "a" e "b" da Lei nº 14.133/2021) 

2.1 . O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de engenharia abrangendo o fornecimento, a instalação, o 

comissionamento, a homologação junto à concessionária e a entrega, em pleno estado de 

funcionamento, de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede 

elétrica (on-grid) - enquadrados como microgeração distribuída (até 75 kWlponto), per 

Resolução Normativa ANEEL nº 1.05912023 - para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Buritirama - BA. 

2.2 A fundamentação desta contratação, bem como a justificativa de seus quantitativos e o 

parcelamento, encontram-se pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar (ETP) apenso aos 

autos, o qual demonstra a essencialidade do fornecimento para a continuidade e a excelência dos 

serviços públicos de saúde do Município. 

2.3. A natureza da contratação enquadra-se no conceito de compra de bens comuns / consumo 

(art. 6°, inciso XI II , da Lei nº 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado e normas técnicas 

(ABNT/NRs), viabilizando o julgamento pelo critério de menor preço. 

3. DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, com o intuito de promover a eficiência energética e a 

redução de custos operacionais da rede pública, promove o presente processo licitatório para a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia. O objeto 

abrange o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à concessionária 

e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de energia solar 

fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) , bem como a prestação de serviços contínuos de 

Operação e Manutenção (O&M). 

3.2. O procedimento fundamenta-se no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que estr~ ~~s gerais de 
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licitações e contratos administrativos, afastando legislações revogadas e adequando a instrução 

processual ao atual regime jurídico de contratações públicas. 

3.3. Consoante o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, o certame destina-se a assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, garantir tratamento isonômico, 

evitar contratações com sobrepreço ou preços inexequíveis e incentivar a inovação e o 

desenvolvimento nacional sustentável, observando estritamente o julgamento objetivo e a 

vinculação ao instrumento convocatório. 

3.4. Na fase preparatória, em observância ao art. 18 da nova Lei de Licitações, a instrução 

processual consolida-se com a devida justificativa da necessidade da contratação, materializada 

nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e na definição objetiva e pormenorizada do objeto neste 

Termo de Referência, conforme evidenciado nos autos do Processo Administrativo correlato. 

3.5. A materialidade desta contratação embasa-se no princípio da eficiência administrativa (caput 

do art. 37 da Constituição Federal) e na busca pelo desenvolvimento nacional sustentável. A 

adoção de fontes renováveis de energia propiciará expressiva redução dos gastos públicos com 

faturas de energia elétrica, permitindo o redirecionamento de recursos para outras áreas 

prioritárias do município. 

3.6. Em âmbito regulatório, a medida atende integralmente aos ditames da Resolução Normativa 

ANEEL nº 1.059/2023. Os sistemas enquadram-se como microgeração distribuída (até 75 

kW/ponto), garantindo a conformidade técnica, jurídica e a integração segura à rede de 

distribuição da concessionária local. 

3. 7. transição para a matriz solar fotovoltaica alinha-se às diretrizes globais e nacionais de 

sustentabilidade, mitigando a emissão de gases de efeito estufa e consolidando a Administração 

Municipal como agente promotor de políticas públicas ecoeficientes. 

3.8. A provisão de serviços contínuos de Operação e Manutenção (O&M) é indispensável para a 

salvaguarda do patrimônio público, assegurando que os equipamentos operem com máxima 

performance, eficiência e disponibilidade ao longo de sua vida útil , prevenindo falhas sistêmicas e 

depreciação precoce dos ativos. 

3.9. Para a consecução deste objeto, adota-se a modalidade Pregão, na forma eletrônica. Em 

consonância com a doutrina administrativista e a jurisprudência consolidada do Tribunal de 

Contas da União (TCU), a instalação de usinas solares fotovoltaicas cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital , por meio de 

especificações usuais de mercado, configura serviço comum de engenharia, atraindo a incidência 

do art. 6°, inciso XLI , c/c art. 29, parágrafo único, da Lei nº 14.133/202;;:---~ __j__, 
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3.1 O. O contrato decorrente desta contratação estabelecerá de forma detalhada as regras 

aplicáveis aos prazos de execução, cronograma de instalação, locais de entrega (unidades 

beneficiárias), obrigações de comissionamento e homologação, garantias mínimas exigidas para 

os equipamentos (módulos, inversores e estruturas), Acordos de Nível de Serviço (SLA) para a 

manutenção, além das responsabilidades da contratada necessárias ao pleno cumprimento do 

objeto. 

3.11. O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato. Por envolver a prestação de serviços de natureza contínua (O&M), a vigência poderá ser 

prorrogada sucessivamente, observados os ditames dos artigos 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021 , 

mediante demonstração da vantajosidade econômica para a Administração. 

3.12. A descrição detalhada dos serviços de engenharia, requisitos técnicos, quantitativos de 

equipamentos (kits fotovoltaicos) e especificações exigidas encontra-se consolidada em Lote 

Único, organizado de forma a garantir a economia de escala e a padronização tecnológica, 

fundamentado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que instrui a presente contratação. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ABRANGENDO O FORNECIMENTO, A INSTALAÇÃO, O COMISSIONAMENTO, A 
HOMOLOGAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA E A ENTREGA, EM PLENO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO, DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 
CONECTADOS À REDE ELÉTRICA (ON-GRID) - ENQUADRADOS COMO MICROGERÃO 
DISTRIBUÍDA (ATÉ 75 KW/PONTO), PER RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.059/2023 -PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA. 

LOTE ÚNICO 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UND 1 MARCA VALOR TOTAL 

UNIT. 

INSTALAÇÃO E FONERCIMENTO SIGILOSO SIGILOSO 

1 DE INVERSOR 10 kW + 20 UNO 1 

MÓDULOS DE 700Wp 

INSTALAÇÃO E FONERCIMENTO SIGILOSO SIGILOSO 

2 DE INVERSOR 20 kW + 40 UNO 13 

MÓDULOS DE 700Wp ~--:-z_ h -
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INSTALAÇÃO E FONERCIMENTO SIGILOSO 

DE INVERSOR 60 kW + 11 O UNO 7 

MÓDULOS DE 700Wp 

INSTALAÇÃO E FONERCIMENTO SIGILOSO 

DE INVERSOR 75 kW + 140 UNO 17 

MÓDULOS DE 700Wp 

3.8. DO SIGILO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

--
' 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

3.8.1. O valor estimado da contratação será mantido sob sigilo até o encerramento da fase 

competitiva do certame (etapa de lances), nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

3.8.2. A adoção do orçamento sigiloso tem por finalidade preservar a competitividade do 

procedimento licitatório, evitando que os licitantes formulem suas propostas com base exclusiva 

no valor máximo aceitável pela Administração, o que fatalmente comprometeria a obtenção da 

proposta mais vantajosa (efeito âncora). 

3.8.3. A medida visa, ainda, prevenir práticas anticompetitivas, tais como conluio (cartel) entre 

licitantes, alinhamento artificial de preços no teto do edital e a apresentação de propostas 

meramente referenciais, forçando o mercado a ofertar valores que reflitam efetivamente os seus 

custos reais de produção, logística e a realidade econômica do objeto licitado. 

3.8.4. O sigilo do orçamento contribui para o fortalecimento da disputa no Pregão Eletrônico, 

estimulando a formulação de propostas independentes, baseadas na capacidade de produção 

em escala e nos critérios comerciais próprios de cada confecção ou indústria calçadista 

participante, em estrita observância aos princípios da isonomia, competitividade e julgamento 

objetivo. 

3.8.5. Ressalte-se que o orçamento estimado, bem como a sua respectiva Memória de Cálculo 

(Pesquisa de Mercado), permanecerá acessível de forma permanente e irrestrita aos órgãos de 

controle interno e externo (TCM/BA), garantindo-se a fiscalização da legalidade, legitimidade e 

economicidade do certame desde a sua fase preparatória. 

3.8.6. Encerrada a fase competitiva, o valor estimado será automática e integralmente divulgado 

no sistema eletrônico de compras, assegurando-se a publicidade do ato administrativo, a 

transparência e o pleno acesso à informação por todos os licitantes e pela sociedade, conforme 

determina a legislação vigente. 
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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(Em atendimento ao Art. 6°, inciso XXIII, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021) 

4.1. A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 , que institui normas 

gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, e suas alterações posteriores, 

bem como pela Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 

assegurando a ampla competitividade, a isonomia e a observância dos princípios que regem as 

contratações públicas. 

4.2. A contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, comissionamento 

e homologação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica (on-grid), aliada à 

prestação de serviços contínuos de Operação e Manutenção (O&M), tem como finalidade 

assegurar a eficiência energética, a modernização da infraestrutura e a redução contínua de 

despesas de custeio na Prefeitura Municipal de Buritirama/BA. Trata-se de providência 

estratégica e essencial para o funcionamento sustentável e regular dos prédios e equipamentos 

públicos municipais. 

4.3. A implementação desses sistemas fotovoltaicos é indispensável para a otimização dos 

recursos públicos no Município. As atividades executadas pela Administração demandam o uso 

ininterrupto de energia elétrica, sendo que a transição para uma matriz energética limpa e 

renovável é condição fundamental para desonerar os cofres públicos das altas tarifas das 

concessionárias, mantendo a plena capacidade operativa da máquina pública e a continuidade 

dos serviços ao cidadão. 

4.4. Para assegurar a integridade do patrimônio público e a segurança das instalações, é 

imprescindível que o Município disponha de equipamentos (módulos, inversores e estruturas) de 

eficiência comprovada, rigorosamente compatíveis com as normas da ANEEL (Resolução 

Normativa nº 1.059/2023), da ABNT e com certificação do INMETRO. A ausência de um sistema 

eficiente ou falhas na manutenção resultaria em prejuízos financeiros contínuos decorrentes do 

pagamento integral de faturas de energia, além do risco de sinistros elétricos e degradação 

precoce da infraestrutura. 

4.5. A contratação visa, portanto, garantir a implantação segura das usinas de microgeração 

distribuída e o seu funcionamento ininterrupto por meio do serviço de Operação e Manutenção 

(O&M). A execução contínua das manutenções preventivas e corretivas atende às exigências 

técnicas para a preservação da vida útil dos equipamentos, adequando a geração ao potencial 

máximo projetado. Isso evita a inatividade do sistema e garante o pleno retorno sobre o 

investimento financeiro (payback) projetado pela Administração. ~ 
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4.6. Além de modernizar as instalações e mitigar severamente os impactos ambientais, a 

contratação contribuirá para a blindagem financeira da Prefeitura contra os reajustes tarifários 

anuais e as flutuações das bandeiras de escassez impostas pelo setor elétrico. A medida reforça 

o compromisso da Administração Municipal com o princípio constitucional da eficiência, 

promovendo a economicidade sistêmica e permitindo o redirecionamento dos valores antes 

gastos com energia para áreas prioritárias finalísticas. 

4.7. Síntese dos ganhos da contratação: 

• Autonomia e Geração Sustentável: Geração contínua de energia elétrica limpa, assegurando 

o abastecimento eficiente dos prédios públicos; 

• Economicidade: Redução drástica e imediata das despesas correntes com faturas de energia 

elétrica junto à concessionária local; 

• Previsibilidade Orçamentária: Proteção do orçamento municipal contra a volatilidade tarifária 

e o acionamento de bandeiras tarifárias (vermelha/escassez hídrica); 

• Segurança e Durabilidade: Garantia da máxima eficiência e extensão da vida útil dos 

equipamentos mediante a prestação rigorosa dos serviços de Operação e Manutenção (O&M); 

• Desenvolvimento Sustentável: Modernização da infraestrutura pública, alinhando o Município 

às diretrizes globais de sustentabilidade e à mitigação de gases de efeito estufa; 

• Conformidade Regulatória: Cumprimento estrito das normas técnicas de engenharia e das 

resoluções da ANEEL, assegurando a segurança das instalações e a devida compensação de 

créditos na rede de distribuição (on-grid) ; 

• Eficiência Administrativa: Impacto financeiro direto que possibilita o reinvestimento dos 

recursos economizados na melhoria da infraestrutura e dos serviços essenciais prestados à 

população de Buritirama/BA. 

4.8. A potência total será considerada em kWp, sendo permitida a variação da quantidade de 

módulos conforme a potência individual, desde que mantida a potência total mínima. Os 

módulos deverão possuir potência mínima de 500 Wp por unidade e eficiência mínima de 20%. 

A relação DC/AC (sobredimensionamento do arranjo fotovoltaico em relação ao inversor) 

deverá estar entre 1, 1 O e 1,50, conforme boas práticas de engenharia fotovoltaica. Os 

inversores deverão ser compatíveis com a rede elétrica local de 220/380V, sem restrição de 

potência unitária, desde que respeitada a classificação de microgerão distribuída (até 75 kW 

por ponto de conexão}, nos termos da REN ANEEL nº 1.059/2023. É permitida a variação da 

potência e da quantidade de módulos por sistema, desde que mantida a potência total mínima 

contratada de 2.583 kWp. 
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4.9. A execução poderá ocorrer em múltiplas unidades consumidoras. 
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4.1 O. Tecnicamente, o mercado de energia fotovoltaica é caracterizado por uma alta 

volatilidade nos preços de insumos tecnológicos, como células de silício e componentes 

eletrônicos dos inversores, que muitas vezes sofrem influência direta de variações cambiais e 

da logística internacional. Ao optar pelo sigilo do orçamento, a Administração obriga os 

licitantes a realizarem seus próprios estudos de viabilidade e composições de custos unitários 

de forma independente. Isso impede que as empresas formulem propostas pautadas 

exclusivamente no teto máximo aceitável pelo ente público, incentivando a apresentação de 

ofertas que reflitam ganhos de eficiência e negociações diretas com fornecedores de 

tecnologia. 

4.11. A definição do dimensionamento, da potência dos sistemas e da modelagem da 

contratação em Lote Único fundamentou-se em rigorosa Memória de Cálculo, consolidada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). A métrica considerou o histórico de consumo elétrico 

(faturas) das unidades consumidoras do município, o índice de irradiação solar da região, a 

análise estrutural dos locais de instalação e as projeções de demandas futuras. Esses 

parâmetros garantem a exatidão da despesa, a viabilidade da engenharia e a máxima 

vantajosidade econômica para o Município de Buritirama/BA durante toda a vigência do 

contrato. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

(Em atendimento ao Art. 6°, inciso XXIII , alínea "d", e ao Art. 11 , inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 ) 

5.1. Sustentabilidade Ambiental e Social: 

5.1.1. Além das especificações técnicas intrínsecas ao objeto, deverão ser atendidos os 

seguintes requisitos de sustentabilidade, alinhados ao Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis e à Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS (Lei nº 12.305/201 O): 

5.1.1 .1. Embalagens e Transporte: Os módulos fotovoltaicos , inversores, estruturas de fixação e 

demais componentes elétricos deverão ser fornecidos em embalagens que garantam a 

adequada proteção mecânica contra impactos, microfissuras (no caso das células solares) e 

umidade durante o transporte, içamento e armazenamento no canteiro. Sempre que possível, 

sem comprometer a integridade dos equipamentos, deverão ser utilizadas embalagens 

secundárias e de transporte recicláveis ou com menor impacto ambiental ; 

5.1.1.2. Descarte Seguro e Logística Reversa: Considerando a natureza do objeto, a contratada 

deverá observar as boas práticas e regulamentações específic 
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produtos eletroeletrônicos e seus componentes (Decreto Federal nº 10.240/2020). Painéis 

solares avariados, inversores inoperantes ou componentes eletrônicos substituídos durante a 

instalação ou na fase de Operação e Manutenção (O&M) deverão sofrer destinação final 

ambientalmente adequada, mitigando riscos ao meio ambiente. 

5.1.1.3. Gerenciamento de Resíduos (Obras e Instalações): O descarte e o manejo de resíduos 

da construção civil (RCC) gerados por eventuais adequações estruturais e elétricas, bem como 

sobras de cabeamento, sucatas metálicas e embalagens, deverão seguir rigorosamente o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e as diretrizes aplicáveis do CONAMA. 

5.1 .1.4. Sustentabilidade Social na Cadeia Produtiva: A contratada deverá assegurar a adoção 

de práticas de trabalho justo e condições seguras de emprego, sendo terminantemente proibida 

a utilização de mão de obra infantil ou em condições análogas à escravidão em toda a sua 

cadeia produtiva (fabricantes de componentes fotovoltaicos , distribuidores e integradores), sob 

pena de rescisão contratual imediata e comunicação ao Ministério Público do Trabalho. 

5.1.2. Subcontratação: 

5.1 .2.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. A subcontratação parcial 

de serviços específicos (como projetos estruturais paralelos ou despachos de homologação) só 

será permitida se expressamente autorizada pela Administração no Edital. Em qualquer cenário, 

a contratada original manter-se-á como única, exclusiva e solidariamente responsável perante o 

Município de Buritirama/BA pela execução, qualidade, eficiência energética, recolhimento de 

ART/TRT e garantias dos sistemas instalados. 

5.1.3. Fornecimento e Execução do Objeto: 

5.1.3.1 . A licitante vencedora deverá promover o fornecimento , a instalação, o comissionamento 

e a homologação dos sistemas de geração de energia solar fotovoltaica (on-grid), além de 

executar a manutenção contínua (O&M), observadas rigorosamente as potências, os arranjos 

topológicos, as especificações técnicas de engenharia e as demais exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência e em seus anexos. 

5.1 .3.2. A execução deverá ocorrer em estrita conformidade com o cronograma físico-financeiro 

de implantação e, no que tange ao O&M, sob regime de execução contínua. O objetivo é 

assegurar a rápida integração dos sistemas à rede da concessionária , antecipando a redução 

tarifária, garantindo a disponibilidade e eficiência contínua dos equipamentos e evitando 

depreciação ou perda de geração por falhas de manutenção preventiva. 

5.4. Responsabilidade Técnica e Qualidade dos Produtos: ~ 
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5.4.1. A contratada deverá assumir integral responsabilidade pelo atendimento às exigências 

legais, garantindo que os equipamentos entregues e instalados: 

5.4.1.1 atendam integralmente às normas da ANEEL (em especial a Resolução Normativa nº 

1.059/2023), da ABNT, exigências técnicas da concessionária local de energia e do INMETRO 

(exigindo-se certificação válida e selo de eficiência energética Procel "A" para módulos e 

inversores); 

5.4.1 .2 sejam rigorosamente novos, de primeira linha, inviolados, isentos de defeitos de 

fabricação e plenamente adequados para suportar as condições climáticas e os índices de 

irradiação solar da região, sem qualquer avaria ou vício redibitório; 

5.4.1 .3 apresentem placas de identificação claras e indeléveis, contendo obrigatoriamente a 

identificação do fabricante (CNPJ ou equivalente internacional), modelo, potência nominal, 

número de série, dados técnicos de tensão/corrente e certificações aplicáveis; 

5.4.1.4 mantenham o padrão de qualidade, o rendimento e a taxa de degradação anual 

estipulados no projeto, não sendo aceitas variações de tecnologia, potência ou downgrade de 

equipamentos que descaracterizem as especificações aprovadas no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e comprometam o payback do investimento; 

5.4.1.5 sejam entregues e armazenados adequadamente até a instalação definitiva, de forma a 

preservar sua integridade mecânica e eletrônica, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, 

catálogos técnicos, certificados de garantia do fabricante e manuais do usuário. 

5.5. Vedação à Transferência de Responsabilidade: 5.5.1. A contratada deverá executar 

diretamente o escopo principal do objeto, sendo vedada a transferência, delegação ou cessão a 

terceiros de qualquer responsabilidade relacionada à aprovação dos projetos executivos, à 

eficiência da geração energética, à segurança elétrica das instalações ou ao acionamento das 

garantias dos equipamentos, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 

5.6. Esclarecimentos Técnicos e Obrigações da Contratada: 5.6.1. A contratada deverá prestar 

todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela Administração, especialmente quanto ao uso 

de plataformas de monitoramento remoto da geração (via Wi-Fi/aplicativo) , instruções aos 

gestores locais sobre operação básica, interpretação de leitura de geração e fluxos para abertura 

de chamados de manutenção. 5.6.2. Deverá assumir integralmente todas as despesas diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, incluindo frete, carga e descarga, içamento em 

telhados, pequenas adequações civis/elétricas inerentes à instalação em Buritirama/BA, 
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recolhimento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA ou TRT/CFT), taxas de 

vistoria da concessionária, tributos, seguros e encargos trabalhistas. Incumbirá à contratada, 

ainda, os custos logísticos e de mão de obra para a substituição imediata de módulos, inversores 

ou estruturas que apresentarem falha de funcionamento, baixa eficiência de geração ou quebra 

de garantia, sem qualquer ônus adicional para o Município. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A partir da data de assinatura do contrato, a contratada terá um prazo máximo de 1 O (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de BURITIRAMA/BA, 
para apresentação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do contrato, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária e 
título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

6.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

6.2.1 . Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

6.2.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

6.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 

6.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela Contratada; 

6.3. No caso de apresentação de garantia nas modalidades de seguro-garantia ou fiança 
bancária, a apólice ou carta deverá ter validade que cubra integralmente o prazo de instalação e 
toda a vigência do período de Operação e Manutenção (O&M). A contratada deverá providenciar 
sua prorrogação ou substituição tempestiva, com antecedência ao seu vencimento, 
independentemente de notificação, de forma a manter a cobertura ininterrupta até o 
encerramento definitivo do Contrato. 

6.4. No caso de apresentação de garantia na modalidade de seguro-garantia ou fiança bancária, 
a contratada deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu 
vencimento, independentemente de notificação, de forma a manter a garantia contratual até o 
encerramento do Contrato; 

6.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária, 
em favor da Prefeitura Municipal de BURITIRAMA/BA, que será fornecida no momento da 
assinatura do contrato; 

6.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento); 

6.7. No caso de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, poderá promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Capítulo 
VI 11 (Das hipóteses de extinção de contrato) da Lei 14.133/21 ; ~ 
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6.8. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

6.9. A garantia será considerada extinta: 

6.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo ci rcunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas 
do contrato; 

6.9.2. Após 03 (três) meses do término da vigência do contrato, atendido o disposto no 
instrumento convocatório; 

6.9.3. O prazo de extinção da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 

6.1 O. A Prefeitura Municipal de BURITIRAMA/BA, não executará a garantia nas seguintes 
hipóteses: 

6.10.1. Caso fortuito ou força maior; 

6.10.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

6.10.3. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; 

6.10.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

6.11. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as 
previstas no Item deste Termo de Referência; 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.1. Da Entrega e Prazos: 

7.1.1. A entrega 

7.1. O fornecimento dos equipamentos (módulos fotovoltaicos, inversores, estruturas, etc.) e a 
execução dos serviços de instalação, comissionamento e homologação deverão ser realizados 
no prazo máximo estabelecido no cronograma físico-financeiro aprovado, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço (OS) encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças de Buritirama/BA (via e-mai l). 

7.1.2. A entrega dos equipamentos ocorrerá sob o regime CIF (Cost, lnsurance and Freight), 
sendo a Contratada a única responsável por todos os custos com frete, carga, descarga, 
içamento em telhados ou lajes, seguros e acondicionamento adequado até os locais de 
instalação designados pela Administração. 

7.1.3. Caso fortuito ou força maior que impeça a entrega dos materiais ou atrase o cronograma 
de instalação na data assinalada deverá ser comunicado formalmente à Administração com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do vencimento do prazo, devidamente 
instruído com as comprovações fáticas para análise de eventual prorrogação. 

7.2. Do Recebimento Provisório: 

7.2.1. Em observância ao art. 140, inciso 1, alínea "a", da 
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(equipamentos entregues e serviços de instalação finalizados) será recebido provisoriamente 
pelo Fiscal Técnico do Contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações exigidas. 

7.2.2. Neste ato, será realizada a conferência física dos equipamentos instalados, a integridade 
estrutural, e a correspondência com as Notas Fiscais, que deverão conter as indicações de 
marca, fabricante, modelo, potência, número de série e as exigências de certificação (selo 
INMETRO/Procel), além da verificação primária da segurança das instalações elétricas. 

7.2.3. O recebimento provisório será atestado mediante a emissão de Termo de Recebimento 
Provisório (TRP), o qual atesta apenas a conclusão física da etapa de implantação, não 
implicando, contudo, a aceitação definitiva dos sistemas. 

7.3. Do Recebimento Definitivo: 

7.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 
do recebimento provisório, e será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, conforme art. 140, inciso 1, alínea "b", da Lei de Licitações. 

7.3.2. O recebimento definitivo será consubstanciado mediante a emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo (TRD), condicionado à verificação minuciosa da funcionalidade do 
sistema, aprovação nos testes de comissionamento, efetiva homologação e conexão junto à 
concessionária de energia local (adequação à Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023), e 
entrega da documentação técnica atualizada (As-Built) , manuais e termos de garantia. 

7.3.3. A emissão do TRD marcará o início formal da fase de operação plena do sistema e 
deflagrará a contagem do prazo para a prestação contínua dos serviços de Operação e 
Manutenção (O&M) previstos no Lote Único, essenciais para aferição do desempenho 
energético exigido. 

7.4. Das Garantias e Desempenho dos Equipamentos: 

7 .4.1. No ato do recebimento, a contratada deverá comprovar que os equipamentos fornecidos 
possuem as garantias mínimas exigidas pelas práticas de mercado e pelo Edital, assegurando, 
no mínimo, garantia contra defeitos de fabricação para inversores e módulos, bem como garantia 
de performance linear de eficiência na geração de energia (degradação máxima admissível ao 
longo de 25 anos), visando resguardar o retorno do investimento (payback) projetado pelo 
Município. 

7.5. Da Rejeição e Substituição: 

7 .5.1 . Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, se a fiscalização apontar 
desacordo com as especificações técnicas, vícios ocultos de engenharia, falhas de instalação, 
defeitos de fabricação ou reprovação do projeto de conexão por parte da concessionária de 
energia elétrica. 

7.5.2. A contratada deverá substituir os equipamentos defeituosos ou refazer os serviços 
rejeitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação oficial expedida pela 
Administração, às suas exclusivas expensas e sem prejuízo à geração de energia da unidade. 

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, ética e técnica 
da Contratada (e de seus responsáveis técnicos vinculados vi~~ela solidez 
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segurança das instalações, nem por vícios verificados posteriormente, observados os prazos de 
garantia quinquenal e a responsabilidade contínua inerente aos serviços de O&M. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO. 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 . Cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Devido às características da contratação e com base no art. 95, 11, da Lei nº 14.133/2021 , o 
instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será contrato de compra. 

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

/jP 

8.4. As comunicações entre a Prefeitura/Secretarias Municipais e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formal idade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

8.5. A contratada deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, 
marcas e referências indicadas no presente termo de referência e anexos, salvo fato 
superveniente acatado pela Administração. 

8.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

9. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução d ajuste. 
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9.1 O. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. -----~--~-------~~~____, 
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , em seus anexos 

e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1 A Contratada obriga-se a: 10.1.1. Efetuar o fornecimento dos equipamentos e a execução 

das instalações sob o regime CIF (Cost, lnsurance and Freight), responsabilizando-se por todos 

os custos de transporte, carga, descarga, içamento e seguros até os locais indicados pela 

Prefeitura Municipal de Buritirama/BA. O objeto deve estar em perfeitas condições, respeitando 

rigorosamente as especificações técnicas de engenharia, arranjos topológicos, potências, prazos 

e locais constantes no Termo de Referência, obrigatoriamente acompanhado da respectiva Nota 

Fiscal Eletrônica (NF-e). 

10.1 .1.1 . Na nota fiscal deverão constar, obrigatoriamente: descrição detalhada dos itens, marca, 

modelo, potência nominal, número de série (especialmente aplicável a módulos fotovoltaicos e 

inversores) e certificados de garantia, sob pena de recusa do recebimento. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento e dos serviços 

executados, de acordo com as disposições aplicáveis do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990) e com as regras de responsabilidade civil e técnica atinentes à engenharia; 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas e no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os equipamentos ou instalações que apresentarem avarias, vícios construtivos, 

indícios de violação de fábrica, defeitos (como microfissuras em módulos ou falhas eletrônicas em 

inversores) ou divergência técnica em relação ao projeto executivo. A obrigação estende-se a 
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itens que apresentem eficiência de geração inferior à atestada no catálogo do fabricante, ou 

produtos desacompanhados das certificações válidas (INMETRO/Selo Procel), quando aplicável; 

10.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do fornecimento ou do início das etapas de implantação/manutenção, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do cronograma previsto, com a devida comprovação de caso 

fortuito ou força maior; 

10.1.5. Manter, durante toda a vigência e execução do contrato (englobando as fases de 

instalação e de prestação contínua de O&M), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, incluindo os devidos 

registros nos conselhos de classe competentes (CREA ou CFT); 

10.1.6. Indicar formalmente preposto habilitado para representá-la durante a execução do 

contrato, com poderes para sanar ocorrências, coordenar as equipes técnicas em campo e 

gerenciar os chamados de manutenção preventiva e corretiva; 

10.1.7. Observar rigorosamente as diretrizes de sustentabilidade (ambiental e social) definidas no 

item 5 deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos de obras, sucatas, embalagens e componentes eletroeletrônicos avariados 

(logística reversa); 

10.1.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros 

(incluindo avarias em telhados, lajes ou na infraestrutura elétrica local durante a montagem), não 

reduzindo essa responsabilidade a presença da fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

10.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT. 
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10.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica (incluindo o recolhimento das 

Anotações/Termos de Responsabilidade Técnica - ART/TRT inerentes às instalações), cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

10.4. Suspender imediatamente, por determinação do contratante, a execução de qualquer 

serviço de montagem ou a entrega de equipamentos que não estejam em conformidade com as 

normas técnicas (ABNT), que não atendam às exigências de segurança do trabalho 

(especialmente NR-1 O e NR-35), que não possuam homologação viável junto à concessionária 

(Resolução ANEEL nº 1.059/2023), ou que apresentem qualquer inconformidade que ponha em 

risco a integridade física das edificações, a segurança contra incêndios e a vida dos servidores e 

cidadãos de Burit irama/BA. 

10.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência (PCD), para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação específica. 

10.6. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações estratégicas e técnicas do Município 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, incluindo perfis de consumo energético, 

detalhes das instalações prediais e credenciais de acesso às plataformas de monitoramento 

remoto das usinas solares. 

10.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos custos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos (frete, 

variações da matéria-prima, etc.), devendo cumpri-la integralmente, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos imprevisíveis arrolados no art. 124, li , "d", da Lei nº 14.133/2021 (teoria da 

imprevisão). 

11. ESTIMATIVA DE VALOR E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 

11.1 . As estimativas preliminares de preços dos itens a contratar foram feitas com base no 
levantamento de mercado, no intuito de apoiar a análise de viabilidade da contratação, em 
especial com respeito à relação de custo-benefício da contratação. 

11.2. Dotação Orçamentária: A presente contratação ficará a cargo de dotação orçamentária 
vigente para o ano de 2026, prevista para a finalidade do objeto deste termo. 

Und. Projeto/Atividade 
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Gestora 

020200 

Und. 
Gestora 

020700 
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2.004 - Manutenção das Ações 
4.4.90.51 .00 Obras e -

da Secretaria de Planejamento, 
Administração e Finanças 

instalações 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

2.051 - Manutenção dos 4.4.90.51 .00 - Obras e 
Serviços de Iluminação pública instalações 
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Recursos 

1754 

Fonte 
Recursos 

1754 

11 .3 Estimativa de Preços e Preços Referenciais - Art. 6°, inc. XXII I, alíneas 'i' da Lei nº 
14.133/2021 . 

11 .3.1 O custo estimado da contratação é sigiloso, conforme determina o art. 24 da Lei nº 
14.133/2021 . 

a) Conforme facultado pelo Art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e com base nas justificativas do 
Estudo Técnico Preliminar {ETP), o valor estimado e o orçamento detalhado (mapa de preços) 
desta contratação são sigilosos. 

b) O orçamento sigiloso, que consta em anexo restrito ao processo administrativo, estabelece 
os preços máximos unitários e global admissíveis para esta licitação, servindo como critério de 
aceitabilidade das propostas. 

c) O sigilo do orçamento será encerrado e seu conteúdo tornado público no momento da 
divulgação do resultado do julgamento das propostas. 

12. DO PAGAMENTO. 

12.1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura no setor competente da Prefeitura Municipal de 
Buritirama/BA, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato após o Recebimento Definitivo 
do objeto. 

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deverá ser precedida da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, que ocorrerá após a conferência técnica da qualidade, integridade, 
lotes e prazos de validade dos medicamentos e materiais hospitalares entregues. 

12.3. A CONTRATADA deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal, os 
comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista, consistindo nas seguintes certidões 
vigentes: 

• Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e · Dívida Ativa da 
17 
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• Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais do domicílio da sede da empresa. 

12.4. Na Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente: 

• O número do Processo Administrativo, do Pregão e do Contrato; 

• Descrição detalhada dos itens fornecidos, idêntica ao Termo de Referência; 

• Indicação dos números de lotes e marcas dos produtos entregues; 

• Dados bancários da empresa (Banco, Agência e Conta Corrente) para efetivação da 
transferência. 

12.5. Os pagamentos observarão a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, conforme estabelecido no Art. 141 da Lei nº 14.133/2021 , ressalvadas as 
hipóteses de interesse público justificadas pela autoridade competente. 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos de habilitação, ou ainda, 
qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesse caso, o prazo para 
pagamento fluirá a partir da data da regularização da documentação, sem quaisquer ônus para o 
Município. 

12. 7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar quaisquer valores devidos pela 
CONTRATADA a título de multas contratuais, indenizações por danos causados ou outras 
sanções previstas neste Edital. 

12.8. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, 
através de ordem bancária emitida pela Secretaria Municipal de Administração Planejamento 
e Finanças de Buritirama/BA. 

13. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

13.1. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico os fornecedores: 

13.1.1 . Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

13.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do p · ja · · ente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econom,ca, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

14.1 . A gestão e a fiscalização da execução contratual serão realizadas por equipe formalmente 
designada pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e finanças de 
Buritirama/BA, composta por Gestor do Contrato e Fiscais (Técnico e Administrativo), nos termos 

do art. 117, combinado com o art. 8°, § 3°, da Lei nº 14.133/2021 . 

14.2. Da Fiscalização Técnica: 

14.2.1. A fiscalização técnica do recebimento dos equipamentos (módulos, inversores, 
estruturas) e do acompanhamento da prestação dos serviços de engenharia (instalação, 
comissionamento e manutenção contínua) será exercida por profissionais qualificados e 
formalmente designados para tal fim (Engenheiro Eletricista, Engenheiro Civil, Técnico em 
Eletrotécnica ou outro servidor técnico competente do Município de Buritirama/BA). 

14.2.2. Competirá ao Fiscal Técnico verificar o rigoroso cumprimento das especificações 

contratuais, atestando o recebimento provisório e definitivo (conforme art. 140, inciso li , da Lei nº 
14. Competirá ao Fiscal Técnico verificar o rigoroso cumprimento das especificações contratuais 
e das normas técnicas vigentes, atestando o recebimento provisório e definitivo (conforme art. 

140, incisos I e li , da Lei nº 14.133/2021 ), devendo inspecionar e exigir, obrigatoriamente:A 
correspondência exata entre o produto entregue, a Nota Fiscal e a Autorização de 
Fornecimento/Empenho; 

• A correspondência exata entre os equipamentos entregues/instalados, a Nota Fiscal e a Ordem 
de Serviço/Empenho; 

• A integridade estrutural e elétrica, a inviolabilidade dos equipamentos de fábrica e o adequado 
manuseio, transporte e acondicionamento dos componentes até o momento da instalação; 

• A conformidade das potências instaladas, o rendimento energético projetado, a vigência das 

garantias e os certificados de conformidade exigidos no edital (selo INMETRO/Procel e demais 

normas da ABNT); /Â / 
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• A efetiva aprovação, comissionamento e homologação dos sistemas conectados à rede (on­
grid) junto à concessionária de energia elétrica local, em conformidade com a Resolução 
Normativa ANEEL nº 1.059/2023, bem como o recolhimento das devidas Anotações ou Termos 
de Responsabilidade Técnica (ART/CREA ou TRT/CFT). 

14.3. Do Registro e Rejeição: 

14.3.1. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato (fase de implantação e fase de O&M), determinando o que for necessário à 
regularização de falhas estruturais, elétricas ou defeitos observados no desempenho do sistema. 
14.3.2. O Fiscal possui plena prerrogativa para rejeitar, no todo ou em parte, serviços 
executados em desconformidade técnica ou lotes de equipamentos que apresentem vícios 
construtivos (ex: microfissuras em placas), ineficiência de geração, defeitos 
mecânicos/eletrônicos ou ausência de certificação compulsória, determinando sua imediata 
correção ou substituição sem ônus para o Município de Buritirama/BA. Dúvidas ou divergências 
de engenharia que surgirem no curso da execução deverão ser dirimidas junto à Administração. 

14.4. Da Responsabilidade da Contratada: 

14.4.1. A atuação da fiscalização não exime, não exclui e nem reduz a responsabilidade civil, 
técnica e objetiva da CONTRATADA por danos causados diretamente à Administração, aos 
servidores, ao patrimônio público ou a terceiros em razão da execução dos serviços de 
engenharia e instalação, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4.2. A CONTRATADA responderá integral e solidariamente por eventuais sinistros elétricos, 
acidentes estruturais, baixa performance na geração de energia decorrente de falha de 
projeto/instalação, ou danos oriundos de vícios ocultos, defeitos de fabricação dos materiais ou 
negligência nas rotinas de Operação e Manutenção (O&M), mesmo após a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo pelo Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 . No decorrer da entrega dos materiais estabelecidos neste Termo de Referência, caso o 
Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1 º de abril 
de 2021 , sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções: 

15.1.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

15.1.3. Multa moratória de até 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 

15.1.4. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta 
vencedora, no caso de inexecução total ; 

15.1.5. Em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.1.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
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15.2. 7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as 
disposições da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021 ; 

15.2.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a 
contratante, observado o principio da proporcionalidade; 

15.2.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si , podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

15.2.1 O. As penalidades previstas nos subitens 15.1.5 e 15.1.6, importará na inclusão do 
Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a Prefeitura 
Municipal de Buritirama - Bahia. 

16. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.1 . Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor - Art. 6°, inc. XXII! , alíneas 'h' da Lei nº 
14.133/2021 : 

16.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

16.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

16.1 .4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.1 .5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

16.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta 
de condição de participação. 

16.1. 7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.1 .8 Havendo a necessidade de envio de documentos de ha~ · a co plementares, 
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necessanos à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, a licitante será 
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

16.1.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

16.1.1 O Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

16.1.11 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

16.1.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 

16.1.13 As licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital e deste Termo de Referência, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação juntamente com a 
proposta via sistema, conforme data e horário registrados no sistema eletrônico 
( https://bnc.org. br/). 

16.2 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

16.2.1 No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

16.2.2 Ato Constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 

16.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 

16.2.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

16.2.5 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

16.2.6 No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; 

16.2.7 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) 
dias antes da data do recebimento dos envelopes (www.receita.fazenda.gov.br). 

16.3 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

16.3.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal , se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual ; 

16.3.2 Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal (sítio: 
www.caixa.gov.br); 

16.3.3 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
incluindo Débitos da Previdência Social INSS (www.receita.fazenda.gov.br); 

16.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1 º de maio de 1943. (www.tst.gov.br/certidao); 

16.3.5 Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 
licitante; 

16.3.6 Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal , do domicílio/sede da 
licitante; 

16.3.7 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

16.3.8 Inelegibilidade, da pessoa Jurídica e dos Sócios, (pessoa Física); 

16.3.9 Certidão Negativa de Licitante lnidôneo do Tribunal de Contas da União (TCU); 

16.3.10 Certidão Negativa de Processo no Âmbito do TCU. ~ L.__, 

~ AVENIDA CEL ANTÔNI O RODRIGUES VIANA, N• 692 - CENTRO I BURITIRAMA -~~ 
(77) 9 9982 • 9624- CNPJ: N• 12.308.501/ 0001-19 

23 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax (77) 3442-21 34 

Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

tf'~ltt 
P'iHfflJAAl,l(I~( "AI. 0€ 

BURITIRAMA 

16.3.11 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua 

expedição e a data para entrega dos envelopes. 

16.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

16.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica, com data de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos 

envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

16.4.2 Comprovação de forma objetiva dos índices econômicos abaixo relacionados, mediante a 
apresentação de balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, exceto nos casos em que a 
pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos: 

- Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO 

CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00: 

LC = (ATIVO CIRCULANTE)/ (PASSIVO CIRCULANTE) 

16.4.2.1. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um). 

16.4.2.2. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados 
os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta através de índices oficiais. 

16.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

16.4.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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16.4.5 O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

16.4.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

16.5 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.5.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

16.5.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da 
contratação. 

16.5.2 Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for 
o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o 
item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

16.5.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 
comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente 
licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam 
estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 
executado pela licitante, devidamente registrado e acompanhado da Certidão de Acervo 
Operacional - CAO. 

16.5.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do licitante. 

16.5.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessanas à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

16.5.6 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. ~ 
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16.5.7 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

16.5.8 Para efeitos de qualificação técnica profissional, a licitante deverá comprovar que possui 

em seu corpo técnico, na data de abertura da licitação, com vínculo societário ou empregatício, 1 

(um) Engenheiro Civil , 1 (um) Engenheiro Eletricista com registro ativo no Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (CONFEA) e pelos Conselhos Regionais (CREAs). detentor de 

Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

devidamente registrado no CRENCAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução de serviços compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação, em atendimento ao art. 67 da Lei nº 14.133/202. 

16.5.9 CAPACIDADE OPERACIONAL: A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na 

execução de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no 

projeto básico, conforme certidão ou atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a execução dos serviços objeto da licitação, 

devidamente registrado e acompanhado da Certidão de Acervo Operacional - CAO. 

16.5.1 O Exigência de Capacidade Técnica Operacional 

16.5.11 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito aos serviços executados com as seguintes características mínimas na parte elétrica: 

a) Instalação de Módulos Fotovoltaico de potência igual ou superior a 500 Watts Pico de 

potência, quantidade mínima de 1. 700 unidades; 

b) Instalação de Inversor Solar Fotovoltaico Trifásico de no mínimo 75 Kw ou superior, 

quantidade mínima de 06 unidades, 

c) Serviços de Elaboração de projeto e Execução de Instalação de Geração Solar 

Fotovoltaico acima de 1.000 Kw Pico de Potência (KWP); 

d) Gestão de Monitoramento de Sistema Solar Fotovoltaico de no mínimo 40KW. 

16.5.12 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

16.5.13 É permitido o somatório dos quantitativos acima, mediante comprovação em mais de 

um atestado. 

16.5.14 CAPACIDADE PROFISSIONAL: Comprovação da capacitação técnico-profissional , 

mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 
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e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, conforme segue: 

16.5.15 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas na parte elétrica: 

a) Execução de instalação de Módulos Fotovoltaico de potência igual ou superior a 500 

Watts de potência, de no mínimo 1.700 unidades; 

b) Execução de instalação de Inversor Fotovoltaico Trifásico - 75 Kw ou superior, 

quantidade mín ima 06 unidades; 

c) Elaboração de Projeto e execução de Instalação solar fotovoltaico de no mínimo 1.000 

Quilowatt Pico de Potência (KWP); 

d) Projeto e instalação de Geração Solar Fotovoltaica com estação solar métrica de no 

mínimo 50 Kw Pico de Potência (kwp); 

e) Execução de instalação de sistema de CFTV para monitoramento de usina on grid de 

no mínimo 40KW; 

16.5.16 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas na parte civil: 

a) Reforma de telhado cerâmico de no mínimo 350 m2
; 

b) Reforma de estrutura metálico de no mínimo 600m2
; 

16.5.16.1 Execução e Projeto de estrutura metálica para suporte de placas solares e 

garagem (CARPORT) de no mínimo 1.1 00 m2
; 

16.5.16.2 É permitido o somatório dos quantitativos acima, mediante comprovação em 

mais de um atestado. 

16.5.17 Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, devidamente 

registrado e acompanhado da Certidão de Acervo Operacional - CAO, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

16.5.18 Certidão de Acervo Técnico do Profissional emitida pelo CREA acompanhada do 

Atestado de Capacidade Técnica, devidamente averbados pelo CREA, que comprovem que o 

profissional executou para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal , 
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estadual ou municipal, ou ainda empresa privada ou entidade paraestatais, serviços de 

características técnica similares as do objeto desta licitação 

16.5.19 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

16.5.20 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

16.5.21 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

16.5.22 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua 

análise serão objeto de diligência. 

16.5.23 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

16.5.24 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas 

16.5.25 Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar á licitante cópia do Contrato, 

cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

16.5.26 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura 

Municipal de Buritirama - BA, através da Secretaria Municipal de Educação, com a participação 

de empresas que detenham infraestrutura adequada em razão das características dos trabalhos. 

16.5.27 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

16.5.28 Prova de registro da pessoa jurídica licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA, relativo à sua atividade de prestação de serviços compatíveis com o 

objeto, acompanhada de certidão de regularidade ou quitação; 

16.5.29 Certidão de Quitação do Profissional mencionado acima junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

16.6 A licitante deverá apresentar declaração indicando o nome, CPF e número de registro 

do responsável técnico junto ao CREA/CAU que acompanhará a execução dos serviços objeto 

da contratação, devendo o profissional indicado ser o mesmo que constar nos atestados 

apresentados; 

AVENIDA CELANTÔNIO RODRIGUES VIANA, , , 692 - '""° JBURITIRAM~ OO 
(77) 9 9982 -9624- CNPJ: N• 12.308.501/ 0001-19 

28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax (77) 3442-2134 

Avenida Buriti, nº291 , Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

PR:FEI~ L'Ut, 'C4'Al. C€ 

BURITIRAMA 

16.6.9 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que o novo profissional atenda integralmente ás exigências deste 

Termo de Referência, e que seja aprovada pela Administração. 

16.6.1 O Caso seja tecnicamente indispensável, a Administração poderá requerer que o 

responsável técnico acompanhe presencialmente a execução dos serviços, devendo a 

necessidade constar em ato motivado nos autos do processo. 

16.7 A licitante deverá comprovar o vínculo com o(s) profissional(is) responsável(is) 

técnico(s) por meio da apresentação de, no mínimo, um dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em que conste a licitante como 

empregadora; 

b) Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; 

c) Contrato de trabalho ou termo de responsabilidade técnica registrado no CRENCAU; 

d) Contrato de prestação de serviços técnicos ou outro instrumento jurídico equivalente que 

comprove a disponibilidade do profissional para execução do objeto. 

16.8 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

16.8.9 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021 ); 

16.8.1 O Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021 ); 

16.9 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1 º, 

da Lei nº 14.133/2021). 

16.5.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

• Declaração referente à Habilitação (conforme Lei nº 14.133/21); 

• Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal ; 
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• Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

• Declaração de Inexistência de Servidores Municipais no Quadro de Pessoal. 

• Outras declarações anexos do Edital. 

17. DA RESCISÃO. 

17 .1. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

18. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

18.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados com as devidas justificativas nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 . 

18.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

18.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser rea lizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021 . 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

19.1. As empresas licitantes devem submeter-se integralmente as exigências deste Termo de 

Referência; 

19.2. Os casos omissos desse pleito serão dirimidos pela legislação vigente, em especial a Lei 

nº 14.133/21 . 
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Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
Portaria nº 002/2025 
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ANEXO li 

MODELO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026. 

PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

PREFEITURA MUNICIP,\J. OE 

BUBHIRAMA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _/ __ ~ QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE 

BURITIRAMA E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA- BA, pessoa jurídica de direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 13.234.000/0001-06, estabelecido na Av. Buriti, nº 291, bairro Centro, Buritirama Bahia, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE 

BURITIRAMA, com sede no (a) Av. Buriti, 291, Centro, na cidade de Buritirama / Estado da Bahia, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.234.000/0001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr" Keliton Henrique Pinheiro de Almeida, 

residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

[INDICAR RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, com sede na (indicar 

endereço completo], inscrita no CNPJ/MF sob nº. xx.xxx.xxx/0001-xx, neste ato representada pelo 

seu representante legal o/a Sr(a), inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº xxx.xxx.xxx­

xx e portador do RG nº xxxxxxx SSP/UF, denominada simplesmente CONTRA TACA, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 148/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 015/2026-PE, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia abrangendo o 

fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à concessionária e a entrega, 

em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica 

conectados à rede elétrica (on-grid)- enquadrados como microgerão distribuída (até 75 kW/ponto), 

per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023 - para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Buritirama - BA., conforme condições, especificações técnicas, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexo · 
Jt~~"" AVliNl!lA JllJl![1ºf,N•Z91-C,;s~'lltl 1uuurrmAMA-llA . ' :47 •. 
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DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA MODELO VALOR 
UNIT 

PREFEITURA MUt/iCJPAL DE 

BURITIRAMA 

VALOR 
TOTAL 

(As especificações detalhadas do objeto contratado serão inseridas no momento da assinatura do 
contrato, com base na proposta da empresa vencedora). 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. O Termo de Referência; 
1.4. O Edital da Licitação; 
1.5. A Proposta do contratado; 
1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

o 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E ENTREGA 

3.1. A aquisição do(s) produto(s) da presente licitação será realizada de forma parcelada de 
acordo com a necessidade da Administração Pública, sendo o prazo de entrega de até 15 
(quinze): dias corridos, a contar da requisição do pedido emitida pelo órgão requisitante do 
contrato do Município de Buritirama/BA. 

3.2, A empresa vencedora entregará os produtos no endereço especificado na ordem de 
fornecimento, com todos os custos e riscos do transporte por sua conta, de acordo a solicitação 
da Secretaria solicitante. 

3.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 
ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância 
com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumid?~ e por força das disposições 
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3.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo previsto a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

3.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execu_ção do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ .......... ( ) 

5.2. No valor total estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Este valor é meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do processo 
administrativo. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(-s·), e su stituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

8.7.ApÚcar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1 O. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos 
e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega parcelada do objeto sob o regime CIF (Cosi, lnsurance and Freight), 
responsabilizando-se por todos os custos de transporte, carga, descarga e seguro até os locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Administração, Plane·a entoe Finanças. O objeto deve 
estar em perfeitas condições, respeitando as especific - e-de tamanhos, prazos e locais 

Q 
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constantes no Termo de Referência, obrigatoriamente acompanhado da respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e). 

9.1.1.1. Na nota fiscal deverão constar, obrigatoriamente: descrição detalhada do item, marca, 
número do lote de fabricação e prazo de validade (pelo menos 75% de sua vida útil 
remanescente), sob pena de recusa do recebimento. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas e no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto que apresentar avarias, indícios de violação da embalagem (primária ou 
secundária), defeitos de fabricação ou divergência técnica em relação ao ofertado; 

9.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, ds motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação de caso fortuito ou força maior; 

9.1.5. Manter, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Indicar formalmente preposto habilitado para representá-la durante a execução do 
contrato, com poderes para sanar ocorrências e gerenciar trocas; 

9.1.7. Observar rigorosamente as diretrizes de sustentabilidade (ambiental e social) definidas no 
item 5 do Termo de Referência, responsabilizando-se pela destinação final ambientalmente 
adequada de suas embalagens, sempre que a legislação assim o exigir. 

9.1.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a presença da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comproven:, a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT. 

9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista -em 
lei para pessoa com deficiência (PCD), para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação específica. 

9.6. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações estratégicas e logísticas do Município 
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos custos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos (frete, 
variações da matéria-primai, etc.), devendo cumpri-la inte r lm nte, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos imprevisíveis arrolados no art. 12 · nº 14.133/2021 (teoria da 
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imprevisão). 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A partir da data de assinatura do presente contrato, a contratada terá um prazo máximo de 1 O 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de BURITIRAMNBA, 
para apresentação de garantia de execução contratual. 

10.2. A garantia corresponderá a 5% ( cinco por cento) do valor inicial do contrato 

10.3. A garantia poderá ser prestada, a critério do CONTRATADO, por qualquer das seguintes 
modalidades, admitidas em lei: 

10.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

10.3.2. fiança bancária; 

10.3.3. seguro-garantia. 

10.4. A garantia prestada deverá possuir validade mínima correspondente ao prazo de vigência do 
contrato, acrescido de, no mínimo, 30 (trinta) dias, de modo a assegurar a cobertura de eventuais 
obrigações remanescentes. 

10.5. A garantia de execução destina-se a assegurar o adimplemento integral das obrigações 
contratuais, respondendo, dentre outras hipóteses, por: 

10.5.1. prejuízos causados à Administração em decorrência do inadimplemento total ou parcial do 
contrato; 

10.5.2. multas contratuais aplicadas ao CONTRATADO; 

10.5.3. despesas decorrentes da necessidade de contratação de terceiros para execução do objeto, 
nos casos de rescisão contratual motivada; 

10.5.4. demais obrigações de natureza indenizatória decorrentes da inexecução contratual. 

10.6. A execução da garantia será precedida de regular processo administrativo, com a devida 
motivação do ato, assegurados ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 
legislação vigente. 

10.7. A garantia será liberada ou restituída ao CONTRATADO após a execução integral do contrato, 
mediante ateste formal da Administração quanto ao cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
ressalvada a existência de pendências administrativas, financeiras ou indenizatórias. 

10.8. A não apresentação da garantia no prazo estabelecido caracterizará recusa injustificada em 
contratar, sujeitando o adjudicatário às sanções cabíveis e autorizando a Administração a convocar 
os licitantes remanescentes, na forma da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que: 

1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

li. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ili. Der causa à inexecução total do contrato; ~~ 
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IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

V. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei'nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1 -Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133 de 
2021); 

li- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"li", "Ili" e "IV" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133 de 2021); 

Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "V', "VI", "VII" e "VIII" do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas "li", "Ili" e "IV", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei nº 14.133 de 2021). 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

11.3.6.A multa: 

11.3.7.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.3.8. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.3.9. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021; 

11.3.1 O. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

11.3.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa; 

11.3.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação~ 
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11.3.13. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui em hipótese alguma a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133 de 
2021); 

11.3.14. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133 de 2021); 

11.3.15. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133 de 2021); 

11.3.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133 de 
2021); 

11.3.17. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

11.3.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133 de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

11.5.1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, nesse caso todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito com o Contratado, observados em todos os casos o contraditório e a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 de 2021). 

11.5.2. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133 de 2021). 

11.5.3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e.decl ação de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do~'-'= ·, 0 14.133/21. 
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11.5.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Nesta hipótese, aplica-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.5.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(ar!. 131, caput, da Lei n. 0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do município de BURITIRAMA/BA, deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Und. 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Gestora 
2.004 - Manutenção das Ações 

4.4.90.51.00 Obras 
020200 da Secretaria de Planejamento, -

instalações 
Administração e Finanças 

Und. 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Gestora 

020700 
2.051 - Manutenção dos Serviços 4.4.90.51.00 - Obras 
de Iluminação pública instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS~ 
AVliNIIJA BIIJUTl,N• 291- CF.,-r110 IBIJRITIUAMA -~ll-~00 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133 de 2021, e demais normas Federais aplicáveis e subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133 de 2021; 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar!. 132 da Lei nº 14.133 de 2021 ); 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ar!. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no ar!. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem comono respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao ar!. 91, caput, da Lei n.0 14.133 de 2021, e ao ar!. 8°, §2°, da Lei 
n. 12.527 de 2011, c/c ar!. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724 de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

Fica eleito o Foro de BARRA/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ar!. 92, §1°, da 
Lei nº 14.133/21. 

Buritirama - Ba, [dia] de [mês] de [ano]. 

MUNICIPIO DE BURITIRAMA - BA 
Representante legal do órgão gerenciador 

CONTRATANTE 

[EMPRESA] 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

CONTRATADr~ 
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1. TESTEMUNHA: 
NOME: 
CPE·---~------

2. TESTEMUNHA: 
NOME: 
CPE _________ _ 
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ANEXO Ili 

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
(Papel timbrado da licitante) 

AO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BAHIA 
ATT: PREGOEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026. 
PROC. ADMINISTRATIVO N. 148/2026. 

S,\u'W 
PREFEITURA MUN:CIPAf. OE 

BURITIRAMA 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 

abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à concessionária e 

a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica 

conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgerão distribuída (até 75 kw/ponto), per 

resolução normativa aneel nº 1,059/2023 - para atender as necessidades da prefeitura municipal de 

buritirama - ba. 

Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XXXXX.XXX/XXXX-XX]. 
com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX]. por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], Endereço Eletrônico [XXXXXXXXXXXXXXX]. 

1. Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 
como .de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não 
correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

2. Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários à perfeita execução do objeto, de acordo com as exigências do Edital e seus 
anexo;,, bem como da fiscalização do Município de Buritirama - Bahia. 

3. Assumimos responsabilidade pelo fornecimento e prestação de serviço cotado e 
classificado, com o devido controle de qualidade necessária, conforme exigências editalícias. 

4. Declaramos que, nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de 
obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento e prestação de serviço do objeto da presente licitação, 

5. Declaramos, sob as penas da lei, que não há nos quadros de nossa empresa servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da Lei nº 
14.133/21, 

6, Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos ás condições contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2026, retro mencj,ona-d · , e como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualqóeP · ,ànc a nas informações e/ou 
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documentos que dela fazem parte. 

PREFElllJRA MUN'l:i?AI. DE 

BURITIRAMA 
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7. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, e que aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Edital, Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

8. Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

9. Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 015/2026, que a proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposto no §1 ° art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 

DA PROPOSTA: 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

ITEM UND QUANT. MARCA 
UNIT. TOTAL 

INSTALAÇÃO E sigiloso Sigiloso 

FONERCIMENTO DE 
1 UNO 1 

INVERSOR 10 kW + 20 

MÓDULOS DE 700Wp 

INSTALAÇÃO E sigiloso Sigiloso 

FONERCIMENTO DE 
2 UNO 13 

INVERSOR 20 kW + 40 

MÓDULOS DE 700Wp 

INSTALAÇÃO E sigiloso sigiloso 

FONERCIMENTO DE 
3 UNO 7 

INVERSOR 60 kW + 11 O 

MÓDULOS DE 700Wp 

INSTALAÇÃO E sigiloso sigiloso 

FONERCIMENTO DE 
4 UNO 17 

INVERSOR 75 kW + 140 

MÓDULOS DE 700Wp 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 
• CNPJ/MF: 
• ENDEREÇO: 
• CIDADE/UF: 
• CEP: 
• TEL.: 

E-MAIL: ~ 
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• BANCO: 
• AGÊNCIA: 
• :CONTA: 

ft~#n' 
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BURITIRAMA 

DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

• NOME: 
• ENDEREÇO: 
• CEP: 
• CIDADE/UF: 
• CPF/MF: 
• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
• CARGO/FUNÇÃO: 
• NATURALIDADE: 
• NACIONALIDADE: 
• E-MAIL: 

Cidade - Uf, Data _/ __ /2026 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

OBSERVAÇÕES - INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 
a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
e) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos 
se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
f) Pr~zo de entrega. 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da lici~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47 .120-000 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

,t.~~l'/!u J&.__i.11 
PREFEITURA ,.1umof\lJ. OE 

BURHIRAMA 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de seNiços de engenharia 

abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à. 

concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de gE:ração de 

energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica ( on-grid) - enquadrados como microgerão 

distribuída (até 75 kw/ponto), per resolução normativa aneel nº 1.059/2023 - para atender as 

necessidades da prefeitura municipal de buritirama - ba. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem. fatos 
impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63° da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021. 

Declara ainda que conhece e concorda com todos os termos do Edital. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

........................................ , ... de ............... de (Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

,w1;Nlll/\ lltJHITl,N• 291 -C,:N"nm IBURITIIIAM/\ -~:Ou 46 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

ANEXO V 

PREFEITUAA MutllClPAI. OE 

BURITIRAMA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
' PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da licitante) 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kw/ponto), per resolução normativa aneel nº 1.059/2023 - para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de buritirama - ba. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX]. com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006 . 

.... ............................... ..... , ... de ............... de ........ (Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

ANEXO VI 

PREFEITUMl,IUtllClPAl. OE 

BUBIIIBAMA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Papel timbrado da licitante) 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kw/ponto), per resolução normativa aneel nº 1.059/2023 - para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de buritirama - ba. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX]. órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX]. DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do D; 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz L) . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 
... de ............... de 

(Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

ANEXO VII 

s~~w 
PREFEÍ1UAA ÍJUNICl?,\l. OE 

BURffiRAMA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS 
INCISOS Ili E IV DO ART. 1° E NO INCISO III DO ART. 

5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Papel timbrado da licitante) 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kw/ponto), per resolução normativa aneel nº 1.059/2023 - para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de buritirama - ba. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do ar!. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição 
Federal; 

........................................ , ... de ............... de (Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

ANEXO VIII 

;t:tw 
PREFEITURA MUNlCí?Al. OE 

BURITIRAMA 
l,",10,1f(AIALI.MWJ,,U,\l.!8.~ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CONFORME ARTIGO 63, IV DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica ( on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kW/ponto), per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023-:-- para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX]. portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX]. órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no artigo 63, IV da Lei nº 14.133 e em 
outras normas específicas. 

........................................ , ... de ............... de (Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

AVENIDA BlJIU'l'l,N•29t-C,,,rno lllUIU'l'JRAMA-~~o 
(77) 9 9982-9624• CNl'J: N•l3.234,000/0001·06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

ANEXO IX 

PR!:FEl11JRA t.!UNIC'PAf. OE 

BURITIRAMA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kW/ponto), per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023 - para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede . na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, sob as penas da Lei, que, até a presente data, que inexistem quaisquer fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores . 

........................................ , ... de ............... de (Local)(Data) 

Nome., Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

/IVliNll)/1 BUIUTI,~~ 291.-Crc,,-uo IBURl"flll/lM/1-~:Uu 
(77) 9 9982-9624- CNl'J: N• 13.234.000/0001·06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

ANEXO X 

s~\!Q~ ... -PREFElll/RA l.!UN!ClPAL OE 

BURITIRAMA 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE A TOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PRoc·. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionària e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kW/ponto), per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023-,- para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) 
Senhor(a)............... , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade 
nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da: Fazenda, sob o nº .......................................... , residente à rua 
................................................... , nº como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar lodos os atos relativos ao procedimento licilalório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 
recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame etc). 

........................................ , ... de ............... de (Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
11~~hltt 

f'~ PREFEITUAA. l.!UN!Cl?Al OE: 
CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax (77) 3442-2134 

Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 BURITIRAMA 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO 
QUADRO DE PESSOAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionària e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica ( on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kW/ponto), per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023- para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder executivo municipal de 
Buritirama - Bahia, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias . 

........................................ , ... de ............... de (Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

ANEXO XII 

PREFEITURA t,llJNX:IPAI. OE 

BURITIRAMA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
PROC. ADMINISTRATIVO 148/2026. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 
abrangendo o fornecimento, a instalação, o comissionamento, a homologação junto à 
concessionária e a entrega, em pleno estado de funcionamento, de sistemas dt9 geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede elétrica (on-grid) - enquadrados como microgerão 
distribuída (até 75 kW/ponto), per Resolução Normativa ANEEL nº 1.059/2023 - para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX]. inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX]. por interméçlio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
015/2026, DECLARA QUE: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa--~ e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 
015/2026 - na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 015/2026, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato licitação nº 015/2026, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 
015/2026 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município de Buritirama - Bahia 
antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la 

-----~ ____ de _________ de ____ _ 

Assinatura e identificação do declarante 
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(. 'j PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47 .120-000 

ANEXO XIII 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

14~!&:tt 
PRfüllURA MUNJCl?Al. DE 

BURITIRAMA 

(Serviços de Instalação e Manutenção em Sistemas de Geração de Energia Solar 
Fotovoltaica- Processo nº 148/2026 

À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Buritirama - BA 
Ref: Pregão nº O 15/2026 
Processo Administrativo nº: 148/2026 

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE]. inscrita no CNPJ sob o nº [Nº DO 
CNPJ]. com sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA], neste ato representada por seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL]. portador(a) 
do CPF nº [Nº DO CPF], 

ATESTAMOS, para todos os fins de direito e em atendimento às exigências do Edital do certame 
em epígrafe, que o(a) representante técnico(a) da empresa acima identificada compareceu e 
realizou a Vistoria Técnica nas dependências dos imóveis e unidades geradoras de energia da 
Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, conforme agendamento, para a obtenção de pleno 
conhecimento das condições locais de execução do objeto. 
Com a realização da vistoria, a empresa licitante: 
Tomou conhecimento detalhado das características, condições operacionais, estado de 
conservação e complexidade dos sistemas de geração de energia solar fotovoltaica onde serão 
execµtados os serviços de manutenção preventiva, corretiva e eventual fornecimento/substituição 
de equipamentos. 
Atesta a plena capacidade de sua equipe e de sua logística para cumprir integralmente as 
obrigações e especificações técnicas e de qualidade exigidas no Termo de Referência e seus 
anexos, especialmente no que tange aos serviços elétricos em média/baixa tensão e à segurança 
das ir,istalações fotovoltaicas. 
Declara que as condições atuais dos locais, incluindo o acesso aos módulos, inversores e 
componentes de adequação, não implicarão em alterações de custos ou dificuldades que 
inviabilizem a perfeita execução do objeto, renunciando expressamente a quaisquer alegações 
futuras de desconhecimento que possam servir de base para reequilíbrio econômico-financeiro. 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Buritirama - BA, Data de Mês de Ano. 

[Nome Completo do Representante Legal] 
[Cargo do Representante Legal na Empresa] 

[Nome da Empresa] 
CNPJ: [Nº do CNPJ] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

PREFEITUAA MU:IX:l?A!. DE 

BURITIRAMA 

ANEXO XIV 
DECLARACÃO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE 

(Dispensa de Vistoria Técnica para Serviços em Sistemas de Energia Solar Fotovoltaica­
Processo nº 148/2026 

À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Buritirama - BA 
Ref.: Pregão nº 015/2026 
Processo Administrativo nº: 148/2026 
A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [Nº 
DO CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA], neste ato representada 
por seu representante legal, o(a) Sr.(a) [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], 
portador(a) do CPF nº [Nº DO CPF], 

DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do certame em referência, que optou por não 
realizar a vistoria técnica, e, consequentemente: 

Possui pleno conhecimento do objeto e das condições dos locais onde serão prestados os 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de geração de energia solar 
fotovoltaica, incluindo as características técnicas dos inversores, módulos, estruturas de 
fixação, b!'lm como a infraestrutura de segurança e acesso necessárias para a correta execução 
dos serviços e fornecimento dos materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

Assume integralmente todos os riscos associados à execução do contrato sem o prevI0 
conhecimento físico dos locais, incluindo, mas não se limitando a eventuais dificuldades 
técnicas, necessidade de materiais/equipamentos/mão-de-obra adicionais não previstos na 
planilha e desafios logísticos para a intervenção nas usinas solares em conformidade com o 
Termo de Referência. 

Reconhece que a ausência da vistoria não servirá como justificativa para o descumprimento, 
total ou parcial, das obrigações contratuais, dos padrões de qualidade exigidos ou das normas 
técnicas pertinentes (como ABNT NBR 16690, NBR 5410, NR-10 e NR-35). 

RENUNCIA EXPRESSAMENTE, em caráter irrevogável, ao direito de pleitear futuro 
reequilíbrio econômico-financeiro, aditivos de valor ou alteração contratual, em razão de 
quaisquer fatores que seriam facilmente identificáveis ou previsíveis durante a visita técnica, 
como a complexidade dos reparos, a dificuldade de acesso aos telhados/estruturas ou a 
inadequação das instalações existentes para a manutenção. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Buritirama - BA, Data de Mês de Ano. 
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